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Ofício SMGPG-DA nº 118-74/2018.

                                         Canela, 04 de junho de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Alberi Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 60/2018.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 60/2018, que “Altera o art. 2º da Lei nº 4.090, de 29 de maio de 2018, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.”
Justifica-se esta alteração, pelo fato de que o Governo Federal, para validar a Aprovação da Proposta de Financiamento Avançar Cidades para o Município de Canela/RS, requereu a substituição do artigo 2º.
É necessária a aprovação da referida alteração em regime de urgência pois a continuidade do processo de validação da proposta de financiamento Avançar Cidades só terá prosseguimento quando forem entregues os documentos solicitados pelo agente financeiro, dos quais falta somente a Lei Municipal nº 4.090 com a correção do artigo 2º, tendo em vista que o Governo Federal aportou recursos limitados, que não são suficientes para atender a todos os 5.570 municípios do Brasil, ou seja, só obterão os financiamentos contratados aqueles municípios que encaminharem primeiro a documentação completa.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 60, DE 04 DE JUNHO DE 2018.
Altera o art. 2º da Lei nº 4.090, de 29 de maio de 2018, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.
Art. 1º Fica alterado do art. 2º da Lei nº 4.090, de 29 de maio de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à Garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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Prefeito Municipal
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